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TERMO DE CONTRATO

lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 22/2025
Processo Administrativo n® 067/2025

CONTRATO N® 204/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 204/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA EDITORA
CONTEÚDO DIGITAL LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, com a sede na rua São Francisco, S/N, Centro, Nova
Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ sob o 01.608.768/0001-05, representada
pela Sr.® MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, inscrito no CPF n® ‘**.400.803 -

Educação, representa pela Secretária a Sr.® ROSILDA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF n“ ***.720.163 ■ **.

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDITORA CONTEÚDO DIGITAL LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n® 30.744.834/0001-72. sediada na Avenida Zacarias de Assunção, n® 36, Centro, Ananindeua - PA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo S.r, JOSÉ NILDO JACINTO DA SILVA,
portadora do CPF n® ***.267.821 -

**

e Secretaria Municipal de

**

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos

autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 068/2025 e em observância às disposições da
Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 22/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.lelh

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em implantação de Projeto de
educação científica, tecnológica e digital pautado na BNCC, com Metodologias Ativas focadas na prática,
experimentação e criatividade, englobando a estruturação da Sala Interativa Avançada de aprendizagem digital e

tecnológica com mobília e ferramentas pedagógicas para aula práticas do projeto, materiais didáticos e
pedagógicos para aulas teóricas e práticas dos estudantes, formação teórica e prática dos docentes com acesso
à plataforma de ensino de formação remota do projeto, softv^are de programação visual , suporte técnico e
assessoria técnica-pedagógica para mostra de ciência e tecnologia de culminância do projeto, em atendimento às

necessidades de ensino da secretaria municipal de educação do município de Nova Colinas - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.

1.1.

PLANILHA ORÇAMENTARÍA
LOTE ÚNICO

VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

ADESÃO
ESPECIFICAÇÃOITEM UNIDADE QUANT.
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SALA INTERATIVA AVANÇADA
APRENDIZAGEM DIGITAL E TECNOLÓGICA

para aulas praticas e atividades maker do projeto
de educação científica, tecnológica e digital,
alinhada à bncc e à pned, em conformidade com

a resolução cne/ceb n” 2/2025. Contemplando:01
Unidade de Material em Adesivo de alta definição
para Personalização da Sala + projeto da arte
gráfica + Instalação na sala completa:01 Mesa do
aluno com encaixe para fiaçôes + Montagem na
sala;01 Unidade de Mesa Para o Professor com

gaveta + Montagem na saia {ou superior}:35
Unidades de Cadeiras para Alunos + Montagem
na sala(ou superior);01 Unidade de Cadeira Estilo
Diretor Giratória para o professor + Montagem na
sala(ou superior);01 Bancada de apoio com
gavetas + montagem na sala (ou superior);01
Conjunto Maker com Painel, Ferramentas e
materiais com no mínimo 70 (setenta) itens +
montagem e instalação na sala (ou superior):01
Kit com 10 Microcomputadores portáteis do tipo
notebook (ou superior);01 Unidade de Televisor

Smart 50 polegadas (ou superior);01 Unidade de
Suporte articulado de parede para tvs até 85''(ou
superior):02 Unidades de Impressora 3D com
Montagem e Capacitação e formação de
professores para o devido uso(ou superior):01 Kit
com 04 Filamento PLA (ácido polilático) 1,75 mm
para impressão 3D(ou superior).

MATERIAL PÃRÃDÍDATÍCO DE APOIO
PEDAGÓGICO PARA ALUNOS DOS ANOS
INICIAIS E ANOS FINAIS do ensino fundamental

R$1 UNIDADE 1 R$ 280.000,00
280.000,00

, alinhado à BNCC e à PNED. Material impresso,
colorido, composto por box com de mínimo 07
(sete) livros paradidáticos com Histórias em

Quadrinhos (HQ), classificação indicativa Livre,
com cadastro na CBL (Câmara Brasileira do
Livro) e Registro do ISBN (International Standard
Book Number) válido, com no mínimo 16
(dezesseis) páginas cada.

2 UNIDADE R$ 480,0070 R$ 33.600,00

MATERIAL DIDATICO/PEDAGÓGICO DÕ
ALUNO DO 6“ ANaANOS FINAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL, pautado nas competências 2,4
e 5 da BNCC, na Lei n.® 13.146/2015 e na PNED,
estabelecida pela Lei 14.533/2023. Material
impresso, colorido, box com dois livros didáticos,
Igual ou similar ao livro: Pensamento

Computacional com programação visual e ao livro
Robótica Educacional com Programação Visual
com microcontrolador . com cadastro na CBL

14 UNIDADE R$ 438,0070 R$ 30.660,00
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(Câmara Brasileira do Livro) e Registro do ISBN
(International Standard Book Number) válido,
com no mínimo 55 (cinquenta e cinco) páginas
cada.

MATERIAL DIDATICO/PEDAGOGICO DO

ALUNO DO V ANO-ANOS FINAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL, pautado nas competências 2,4
e 5 da BNCC, na Lei n.° 13.146/2015 e na PNED,
estabelecida pela Lei 14.533/2023. Material
impresso, colorido, box com dois livros didáticos,
Igual ou similar ao livro: Pensamento
Computacional com programação visual e ao livro
Robótica Educacional com Programação Visual
com microcontrolador , com cadastro na CBL

(Câmara Brasileira do Livro) e Registro do ISBN
(International Standard Book Number) válido,
com no mínimo 55 (cinquenta e cinco) páginas
cada.

15 UNIDADE R$438,0070 R$ 30.660,00

MATERIAL DIDÃTICO/PEDAGÔGICO DÕ
ALUNO DO 8® ANO-ANOS FINAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL, pautado nas competências 2,4
e 5 da BNCC. na Lei n.“ 13.146/2015 e na PNED,

estabelecida pela Lei 14.533/2023. Material
impresso, colorido, box com dois livros didáticos,
Igual ou similar ao livro: Pensamento

Computacional com programação visual e ao livro
Robótica Educacional com Programação Visual
com microcontrolador , com cadastro na CBL

(Câmara Brasileira do Livro) e Registro do ISBN
(International Standard Book Number) válido,
com no mínimo 55 (cinquenta e cinco) páginas
cada.

16 UNIDADE R$ 438,0070 R$ 30.660,00

MATERIAL DiDÀTICO/PEDAGÒGlCO DÕ
ALUNO DO 9° ANO-ANOS FINAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL, pautado nas competências 2,4
e 5 da BNCC, na Lei n.° 13.146/2015 e na PNED,

estabelecida pela Lei 14.533/2023. Material
impresso, colorido, box com dois livros didáticos.
Igual ou similar ao livro: Pensamento

Computacional com programação visual e ao livro
Robótica Educacional com Programação Visual
com microcontrolador . com cadastro na CBL

(Câmara Brasileira do Livro) e Registro do ISBN
(International Standard Book Number) válido,
com no mínimo 55 (cinquenta e cinco) páginas
cada.

17 UNIDADE R$ 438,00 R$ 30.660,0070

MATERIAL DIDÃTICO/PEDAGÔGICO DÕ
PROFESSOR DO 6° ANO-ANOS FINAIS DO

ENSINO FUNDAMENTAL, pautado nas
competências 2, 4 e 5 da BNCC, na Lei n.°

18 UNIDADE R$ 438,004 R$ 1.752,00
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13.146/2015 e na PNED, estabelecida pela Lei
14.533/2023. Material impresso, colorido, box

com dois livros didáticos, Igual ou similar ao livro:
Pensamento Computacional com programação
visual e ao livro Robótica Educacional com

Programação Visual com microcontrolador, com
cadastro na CBL (Câmara Brasileira do Livro) e
Registro do ISBN (International Standard Book
Number) válido, com no mínimo 66 (sessenta e
seis) páginas cada.

MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÒGICO DÕ
PROFESSOR DO V ANO-ANOS FINAIS DO

ENSINO FUNDAMENTAL, pautado nas
competências 2, 4 e 5 da BNCC, na Lei n.°

13.146/2015 e na PNED, estabelecida pela Lei
14.533/2023. Material impresso, colorido, box

com dois livros didáticos. Igual ou similar ao livro:
Pensamento Computacional com programação
visual e ao livro Robótica Educacional com

Programação Visual com microcontrolador, com
cadastro na CBL (Câmara Brasileira do Livro) e
Registro do ISBN (International Standard Book
Number) válido, com no mínimo 66 (sessenta e
seis) páginas cada.
MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÒGICO DÕ
PROFESSOR DO 8° ANO-ANOS FINAIS DO

ENSINO FUNDAMENTAL, pautado nas
competências 2, 4 e 5 da BNCC, na Lei n.°

13.146/2015 e na PNED, estabelecida pela Lei
14.533/2023. Material impresso, colorido, box
com dois livros didáticos, Igual ou similar ao livro:
Pensamento Computacional com programação
visual e ao livro Robótica Educacional com

Programação Visual com microcontrolador. com

cadastro na CBL (Câmara Brasileira do Livro) e
Registro do ISBN (International Standard Book

Number) válido, com no mínimo 66 (sessenta e
seis) páginas cada.

MATERIAL DIDÁTICO/PEDAGÒGICO DÕ
PROFESSOR DO 9° ANO-ANOS FINAIS DO

ENSINO FUNDAMENTAL, pautado nas
competências 2, 4 e 5 da BNCC, na Lei n.°

13.146/2015 e na PNED, estabelecida pela Lei
14.533/2023. Material impresso, colorido, box
com dois livros didáticos. Igual ou similar ao livro:
Pensamento Computacional com programação
visual e ao livro Robótica Educacional com

Programação Visual com microcontrolador, com
cadastro na CBL (Câmara Brasileira do Livro) e
Registro do ISBN (International Standard Book

19 UNIDADE R$ 438,004 R$1.752,00

20 UNIDADE R$ 438,004 R$ 1.752,00

21 UNIDADE R$ 438,004 R$ 1.752,00
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Number) válido, com no mínimo 66 (sessenta e
seis) páginas cada.

KIT DE AUTOMAÇÃO PARA AULAS
TEÓRICAS E PRÁTICAS COM INOVAÇÃO DO
PROJETO DE EDUCAÇÃO, CIENTÍFICA.
TECNOLÓGICA E DIGITAL, PARA OS ALUNOS
DOS ANOS FINAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL (6® ao 9® ano), composto por no
mínimo 220 (duzentos e vinte) peças, entre

demais

componentes.Especificações dos itens: 1) caixa
plástica organizadora para guardar os
componentes do kit de robótica educacional: -

caixa plástica transparente;
253x182x81 mm; - peso: 380g. - quantidade: 01
2) microcontrolador atmega328 (arduino uno),
com 14 pinos de entrada/saída digital (dos quais
6 podem ser usados como saídas pwm), 6
entradas analógicas, um cristal oscilador de
16mhz, uma conexão usb, uma entrada de

alimentação uma conexão icsp de tensão 6 v a 12
V, saídas para alimentação de 5 v e 3,3 v e um
botão de reset: -modelo: arduino uno compatível;
- microcontrolador: atmega328p (datasheet
atmega328p); - conversor usb/serial: ch340g: -
velocidade do clock: 16 mhz; - memória rom: 1 kb

(atmega328); - memória sram: 2 kb {atmega328);
- memória flash: 32 kb (0,5 kb usado pelo
bootioader); -tensão de alimentação: 7 à 12 vdc
(conector jack e pino vin); - tensão de operação:
5 vdc; - tensão de nível lógico: 5,0 vdc (tolera 3,3
vdc): - interfaces: uart(1 canal), spi (1 canal), i2c
(1 canal): - tipos gpio: pinos digitais i/o (14), pinos
analógicos 10-bits (6 canais; - pinos pwm (6
canais): -temperatura de trabalho: -40®c a +85°c.
- quantidade: 01 3) cabo usb 2.0 com conectores
tipo a-b: - padrão: a-b; - tamanho: 30cm; - cor:
azul; - quantidade: 01 4) potenciômetro linear
rotativo de lOkohms (lO.OOOw): - tipo: linear
rotativo; - resistência: lOkohms (lO.OOOoj); -
potência máxima: 0,2w;

suportada: 200v ac; - diâmetro da base 16mm; -
diâmetro do eixo 5mm; - resistência: lOk; -
diâmetro da base: 16mm; - comprimento total:
24mm: - peso: 6g. - quantidade: 01 5) capa
plástica colorida para potenciômetro linear
rotativo: - cor: diversas; - diâmetro interno para
encaixe; -ômm: - dimensões (cxd): 16x15mm: -
peso: 1,1g. - quantidade: 01 6) resistor de filme
de carbono de lOOr (lOOio): - padrão: cr25: -

microcontrolador e

dimensões:

CONJUN R$22 70 R$ 203.000,00TO 2.900,00

tensão máxima
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resistência: 100 ohms; - tolerância: ±5%; -
potência: 1/4w; - cores resistência: marrom,
preto, marrom; - cor tolerância: dourado; -

comprimento total: 58mm; - peso: 1,8g. -
quantidade: 10 7) resistor de filme de carbono de
150r (lÕOcü): - padrão: cr25: - resistência: 150
ohms; - tolerância: ±5%; - potência: 1/4w; - cores
resistência: marrom, verde, marrom;
tolerância: dourado; - comprimento total: 58mm; -
peso: 1,8g. - quantidade: 10 8) resistor de filme
de carbono de 220r (220w): - padrão: cr25: -
resistência: 220 ohms; - tolerância: ±5%; -
potência; 1/4w; - cores resistência: vermelho,
vermelho, marrom; - cor tolerância: dourado: -

comprimento total: 58mm; - peso: 1,8g. -
quantidade: 10 9) resistor de filme de carbono de
330r (330uj): - padrão: cr25: - resistência: 330
ohms; - tolerância: ±5%; - potência: 1/4w: - cores
resistência: laranja, laranja, marrom; - cor
tolerância: dourado; - comprimento total; 58mm; -
peso: 1,8g. - quantidade: 1010) resistor de filme
de carbono de Ikw {I.OOOüj): - padrão: cr25: -
resistência: 1.000 ohms; - tolerância: ±5%; -
potência: 1/4w; - cores resistência; marrom,
preto, vermelho; - cor tolerância: dourado: -

comprimento total; 58mm: - peso: 1,8g. -
quantidade: 10 11) resistor de filme de carbono
de 10kü) (lO.OOOu)): - padrão; cr25; - resistência;
10.000 ohms: - tolerância: ±5%; - potência: 1/4w;
- cores resistência: marrom, preto, laranja; - cor
tolerância: dourado; - comprimento total: 58mm; -
peso: 1,8g. - quantidade: 10 12) fios conectores
de 24 awg (jumpers) do tipo macho-macho com
material condutor interno e revestimento pvc: -
conector macho-macho; - secção do fio condutor:
24 awg; - comprimento do cabo: 20cm; - largura
do conector: 2,54mm. - quantidade: 20 13) fios
conectores de 24 awg (jumpers) do tipo macho-
fêmea com material condutor interno e

revestimento pvc: - conector macho-fêmea; -
secção do fio condutor: 24 awg; - comprimento
do cabo: 20cm: - largura do conector: 2,54mm. -
quantidade: 15 14) fios conectores de 24 awg
(jumpers) do tipo fêmea -fêmea com material
condutor interno e revestimento pvc: - conector
fêmea -fêmea; - secção do fio condutor: 24 awg;
- comprimento do cabo: 20cm: - largura do
conector: 2,54mm. - quantidade: 1515) bateria 9v
recarregável (1500 mah) de li-íon com entra usb
tipo c: - capacidade de carga da bateria: 1500

cor

6
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mah; - possui porta micro usb tipo c para
carregamento; -tempo de carregamento: 1 hora; -
possui indicador de carga completa; -1000 ciclos;
- não necessita da descarga completa para
recarregar; - dimensões: 1,8 x 11,4 x 9,Sem; -

peso: 49g - quantidade: 01 16) conector de
bateria 9v com saída p4 macho para alimentação
de energia: - clip de bateria para arduino uno; -

conector para bateria 9v; - composto por um plug
p4; - comprimento total: 11 cm a 18cm; - peso com
embalagem: 5g. - quantidade: 0117) led de 5mm,
difuso de luz de cor azul: - cor: azul; - diâmetro

5mm; - tesão de operação: 2v-3v: - corrente
elétrica de 20ma. - quantidade: 05 18) led, de
5mm, difuso de luz de cor verde: - cor: verde; -

diâmetro 5mm, - tesão de operação: 2v-2,5v; -
corrente elétrica de 20ma. - quantidade: 05 19)
led de 5mm, difuso de luz de cor vermelho: - cor:

vermelho; - diâmetro 5mm; - tesão de operação:
1,8v-2v: - corrente elétrica de 20ma - quantidade:
05 20) led de 5mm, difuso de luz de cor amarelo:
- cor: amarelo; - diâmetro 5mm: - tesão de

operação: 1,8v-2v; - corrente elétrica de 20ma -

quantidade: 05 21) led rgb alto brilho cátodo
comum, diâmetro 5 mm, tensão do led verde de

3,2 V, tensão do led vermelho de 2 v, tensão do
led azul de 2 v e corrente elétrica de 20 ma: - lente

transparente: - cor: vermelha, azul e verde; -

corrente por cor; 20 ma; - intensidade luminosa
por cor: 4.000 med; - intensidade luminosa
máxima por cor: 5.000 med; - intensidade
luminosa total: 12.000 med;
luminosa máxima total: 15.000 med; - vida útil:

100.000 horas; - diâmetro do led: 5 mm; -
comprimento com terminais; aproximadamente

31 mm; - peso: 0,4g. - quantidade: 01 22) display
de 7 segmentos, um dígito, cátodo comum, com
0,56''de comprimento, contador numérico 0-9: -
cátodo comum; - número de dígitos; 1; - cor da luz
do led: vermelho;

(p/segmento):
(p/segmento): - dimensões: 19,0 x 12,6 x8,0mm:
- tamanho: 0.56"; - peso: 2,1g. - quantidade: 01
23) barra gráfica luminosa 10 leds, barra de leds
com display 10 segmentos bar-graph (anodo e
cátodo), 20 pinos, tensão de operação de 1,8v,
material plástico e dimensões: 25,2x10x7 mm: -

display de 10 segmentos bar-graph; - leds: 10; -
tensão de operação: 1,8v; - pinos: 20; - material:
plástico: - dimensões: 25,2 x 10 x 7mm; - peso:

intensidade

tensão direta: 2.2v
corrente máxima: 30ma

7
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2,3g - quantidade: 01 24) sensor óptico reflexivo
tcrtSOOO, constituído basicamente de um emissor

(led infravermelho) e um receptor (foto transistor),
tensão reversa do led emissor de 5v, corrente

elétrica direta do led emissor de 60ma, tensão
máxima coletor emissor do transistor de 70v,
corrente elétrica máxima de coletor de

lOOma,tamanho da onda de operação de 950mm
e dimensões de 10,2x5,8x7 mm: - modelo:

tcrtSOOO; - tensão de operação: 5vdc; - corrente
máxima: 60 ma; - comprimento de onda: 950nm:
- distância de detecção (máxima): 25mm; -
temperatura de operação: -25'’c a SS^c; - peso:
1g de - quantidade: 01 25) módulo com sensor
óptico de reflexão tcrtSOOO, que possui acoplado
um infravermelho (emissor) e um fototransistor
(receptor), tensão de operação:3,3-5v. tipo do
detector: fototransistor. dimensões: 10,2 x 5,8 x
7mm. tamanho de onda emissor; 950nm. máxima

detecção: 25mm, com trimpot para ajuste de
sensibilidade: - dimensões: 4 x 32mm: - tipo de
sensor: tcrtSOOO; - tensão de operação: 3,3v a 5v:
- consumo de corrente: lOma a 20ma: - trimpot
para ajuste de sensibilidade - temperatura de
operação: 0°c a 50°c; - tipo de saída: digital (com
comparador) e analógica: - tipo de conexão:
conector de 4 vias (gnd, saída dO, saída aO, vx);
- tamanho do ponto; 0,56 x 0,61 mm; - tamanho

do caractere: 3,00 x 5,23mm: - peso: 12g: -
quantidade: 02 26) sensor de temperatura Im35,
tensão de alimentação de 4-30v dc, escala de

medição em °c (graus celsius), fator de escala 10
mv/®c, range de resposta de 55°c a 150°c,
precisão de 0,5°c, consumo de corrente elétrica

máxima de 60ma: - circuito integrado: ImOSdz; -
tensão de operação: 4 a 20v dc; - corrente de

operação: < 60ma: - faixa de medição: 0° a 100°
celsius; - precisão: ±0,5° celsius; - sensibilidade:
10mv/°c: - conexão de saída; analógica; - peso;
1g: - quantidade: 01 27. liquid crystal display led
(display de led -16x2), básico de 16 caracteres
por 2 linhas, com 16 pinos (pinos header
soldados) de entrada/saída (i/o) para fazer
interface com esta tela led, inclui led backlight: -

16 pinos header soldados; - 2 linhas de 16
caracteres de 5 x 8 pontos com cursor; -

controlador (ks0066u ou equivalente) já montado
na placa; - alimentação de +5v: - dimensão do
módulo: 84 x 44mm: - área do visor: 64,5 x
16,4mm; - tamanho do ponto: 0,56 x Q.eimm; -

Ruâ São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA
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tamanho do caractere: 3,00 x 5,23mm. -
quantidade: 01 28. sensor ultrassônico hc-sr04

(sensor de obstáculos), tensão de alimentação de
5 V dc, corrente elétrica consumida de 15 ma,

frequência de operação de 40khz, distância
máxima de 4 m, distância mínima de 2 cm, ângulo
de medição de 15 graus, sinal de entrada (trigger)
pulso ttl (5v) de 10 ms, sinal de saída (echo),
pulso ttl {5v) proporcional á distância detectada e
dimensões 40 x 20 x 15 mm: - tensão de

operação: 5v dc; - corrente de operação: 15ma; -
faixa de detecção (ângulo): ~15®: - alcance: 2cm
~ 4m: - margem de erro: -3mm: - dimensões: 40
x20 X 15 mm; - peso: 9g. - quantidade: 01 29.
módulo bluetooth hc-05, v2.0+edr, firmware linvor

1.8, frequência 2,4ghz, banda ism, modulação
gfsk, emissão de energia <=4dbm, classe 2,
sensibilidade <=84dbm com 0,1% ber, velocidade

assíncrono 2,1mbps(max)/160kbps, velocidade
síncrono 1mbps/1mbps. segurança:
autentificação e encriptaçào perfil: porta serial
bluetooth: - protocolo bluetooth: v2.0+edr: -
firmware: linvor 1.8; - frequência: 2,4ghz, banda
ism; - modulação: gfsk; - emissão de energia:
<4dbm, classe 2; - sensibilidade: <4dbm com

0,1% ber;

2,1mbps(max)/160kbps; • velocidade síncrona:

Imbps/lmbps; - segurança: autentificação e
encriptaçào; - perfil: porta serial bluetooth; -
suporta 0 modo master (mestre) ou slave
(escravo); - csr chip; bluetooth v2.0: - tensão de
alimentação: 3,3 - 6 vdc; - tensão de

comunicação: 3,3 vdc; - corrente; pareado 35ma;
- desconectado 8ma; - temperatura: -40°c ~
+105°c; - alcance: 10m; - baud rate: configurável
entre

(4800:9600;19200:38400:57600;115200:230400;
460800;921600; 1382400); - dimensões: 26,9 x 13
X 2,2mm. - quantidade: 01 30. chaves táctil 4
terminais (push button pequeno) 6x6x5 mm dip,
utilizada para comandos de acionamento
diversos e utilizar em projetos nas proíoboards: -
4 terminais para soldar; - espaço entre terminais:
5mm; - encaixa padrão para qualquer protoboard;
- tensão máxima: 12v: - corrente máxima: 50ma.

- resistência no contato máx: 0,1 ohm; - rigidez
dielétrica; 250va-1 minuto; - material:
termoplástico/bronze/latão estanhado; - método

de comutação: off - on; - cor: preto; - tamanho:
6mm X 6mm x 5mm; - peso: 2g - quantidade: 05

velocidade assíncrona:
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31. chaves táctil 4 terminais (push button grande)
botão quadrado com furo para encaixe de knob,
12x12x7,3mm dip, utilizada para comandos de
acionamento diversos: - 4 terminais para soldar: -

espaço entre terminais: 5mm: - encaixa padrão
para qualquer protoboard; - tensão máxima: 12v:
- corrente máxima; 50ma. - resistência no contato

máx: 0,1 ohm; - rigidez dielétrica: 250va-1 minuto;
- material: termoplástico/bronze/latão estanhado;
- método de comutação: off - on; - cor; preto; -
tamanho: 12mm x 12mm x 7.3mm; - peso: 4g -
quantidade: 05 32. capa colorida (knob) para
chave tacti! (push button grande) com furo
12x12x7.3mm dip: - capas em plástico; - diâmetro
da capa: 11mm; - cor: diversas: - tensão máxima:
12v; - corrente máxima: 0,5a: - dimensões do

push button: 12x12x7.3mm; - peso: 1g -
quantidade: 05 33. buzzer passivo (sonorizador
passivo), 3.5v-5v, cor preto, diâmetro 12mm,

altura 10mm: - tensão de operação: 3,5v a 5v dc;
- tipo: passivo; - cor: preto; - dimensões: 12mm(d)
X 10mm(a): - peso: 2g. - quantidade: 01 34.
buzzer ativo (sonorizador ativo), 3.5v - 5v, cor
preto, diâmetro 12mm, altura lOmm: - tensão de

operação: 3,5v a 5v dc; - tipo: ativo; - cor: preto; -

dimensões: 12mm(d) x 10mm(a): - peso: 2g. -
quantidade: 01 35. circuito integrado cd4511 (16
pinos), decodificador bcd, tensão de operação 3v
-15v: - cd4511 ci cmos decodificador bcd-para-7-
segmentos dip16;

encapsulamento: dip / dipl 6/pdip t16 (plastic dual
in line -package); - terminais: 16 pinos; - tensão
de operação: 3v -15v; - temperatura de operação:
0°c a 70°c; - cor: preto; - tamanho: 19mm largura
X 8mm profundidade x 4mm altura; - peso: 0,5g. -
quantidade: 01 36. micro servo motor 9g sg90,
tensão de operação 3,0v - 6,0v, corrente de

operação 0,1a - 1,2a, temperatura de operação -
30“c - 60°c, connector jr (universal), comprimento
do cabo 24,5cm, velocidade 0,12 seg/60° (sem
carga), torque a 4.8v: 1,2 kg-cm, torque a 6v: 1,6
kg-cm, dimensões 32 x 30 x 12 mm: - voltagem
de operação: 4,8 - 7,2v: - ângulo de rotação: 180
graus; - velocidade: 0,12 seg/60graus(4,8v) sem
carga; - torque: 1,2 kg.cm (4,8v) e 1,6 kg.cm
(6,0v); - temperatura de operação: -30c ~ +60c;
“ tipo de engrenagem: nylon; - tamanho cabo:
245mm; - dimensões: 32 x 30 x 12mm; - peso:
9g. - quantidade: 01 37. módulo driver motor
ponte h I298n. quantidade de canais 2, tensão

modelo: cd4511;
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máxima de alimentação 7v - 35v, tensão de
operação 5v, corrente máxima por canal 2a,

corrente máxima por entrada digital 36ma, limites
de temperatura -20°c - 135°c, potência máxima
dissipada 25w, dimensões 43mm x 43mm x

27mm, peso 30g: - driver ponte h I298n: - chip
controlador: st I298n /1298; - marca: oem; - tensão
de operação: 4~35v; - controle de 2 motores dc

ou 1 motor de passo; - corrente de operação
máxima: 2a por canal ou 4a max; - tensão lógica:
5v; - corrente lógica: 0~36ma; - limites de
temperatura: -20 a +135'’c; - potência máxima:
25w: - material: termoplásticos/metal/placa de
fenolite; - tamanho: 43mm largura x 43mm
profundidade x 27mm altura; - peso: 30g. -
quantidade: 01 38. chassi robô 2wd de acrílico

com eixos metálicos de fixação dos motores dc: -
plataforma em acrílico de 3mm resistente e

incolor; - dimensões totais da plataforma acrílica
(cxi): 20,5x1 Ocm; - dois eixos de metal para
fixação do motor dc. - quantidade: 01 39. roda
68mm com pneu emborrachado para acoplar aos
motores dc dc 3v-6v com caixa de redução: -
composição: plástico/borracha; - aro de plástico;
- encaixe: 5mm x 3.5mm x 15mm; - dimensões

(Ixcxa): 6,5 x 6,5 x 2,7cm; peso: 3g. - quantidade:
02 40. roda boba universal para chassi robô 2wd:
- roda em nylon; - estrutura metálica; - diâmetro

da roda; 25,5mm; - altura: 34mm; - peso: 33g. -
quantidade: 01 41. conjunto de parafusos para
montagem do chassi robô 2wd, indicado para uso
em projetos robótico: - diversos tamanhos; - rosca

do tipo m3 (3mm); - parafusos metálicos. -
quantidade: 01 42. discos de encoder em plástico
preto: - resolução: 20 dentes; - material: acrílico;
- espessura; 2.6mm: - diâmetro: 23mm; -

dimensões no eixo: 5.5mm x 3.5mm; - peso: 0,9g.
- quantidade: 02 43. chave interruptora
(liga/desliga): - 2 terminais; - corrente máxima; 3a:
- tensão máxima: 250v ac; - temperatura de
trabalho: -10°c a +50'’c; - 2 posições; - cor: preta.
- quantidade: 01 44. suporte para sensor
ultrassônico hc-sr04 mais conjunto de parafusos,
diâmetro furos de fixação sensor; 3.8mm;
dimensões: 66 mm x 56mm x 3mm: espessura:
3mm: peso: lOg: - espessura; 3mm: - material:
acrílico; - cor: azul; - diâmetro furos de fixação
sensor: 3,8mm: - dimensões: 66 x 56 x 3mm: -

peso: lOg; - conjunto de parafuso para fixação o
do sensor ultrassônico no suporte; - conjunto de
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parafuso para fixação o do suporte no chassi robô
2wd. - quantidade: 01 45. motor dc 3-6v com

caixa de redução, eixo duplo e fios conectores
soldados ao motor: - eixo duplo; - tensão de
operação: 3-6v; - redução: 1:48; - corrente sem
carga: = 200ma (6v) e = 150ma (3v); - velocidade
sem carga: 200rpm (6v) e 90rpm {3v); -
velocidade de rotação do motor: 125 rpm em 3v:
- peso: 30g. - quantidade: 02 46. shield de
expansão para arduino uno protoshield: - modelo:
protoshield - dimensões (cxixa): ^58x53x13mm: -
peso: 21 g. - quantidade:01 47. mini proíoboard
com 170 furos. - cor branca; - quantidade de
pontos: 170; - material base: abs; - material

conexão: bronze banhado com níquel; - diâmetro
do furo: 0,8mm^; - possuí 2 barramentos laterais
interligados; - dimensões: 4 x 3 x 1cm. -

quantidade: 01 48. mesa de prototipagem
eletrônica com 8300 pontos de conexão
(protoboard 830 furos): - quantidade de pontos:
830; - barramento de alimentação: 2 pares {+ e -
); - material base: abs; - material de conexão:

bronze banhado à níquel; - terminais suportados:
0,3mm^ a 0,8 mm^; - resistência de isolamento:

lOOmoj/min; - tensão máxima: 500v ac/ min; -

dimensões: 165mm x 55mm x lOmm; - peso: 70g.
- quantidade: 0149. capacitor cerâmico tipo disco
de lOnf, 50v e tolerância de 10%: - modelo:

capacitor cerâmico de disco; - capacitância: 10nf;
- tolerância: 10%; - tensão: 50v; - temperatura de
operação: 40 a +105°c; - dimensões: 5mm x

5mm x 30mm; - peso; 1g. - quantidade: 10 50.
capacitor cerâmico tipo disco de lOOnf, 50v e
tolerância de 10%: - modelo; capacitor cerâmico
de disco; - capacitância: lOOnf; - tolerância: 10%;
• tensão: 50v; - temperatura de operação; 40 a
+105°c: - dimensões: 5mm x 5mm x 30mm: -

peso: 1g. - quantidade: 10 51. capacitor
eletrolítico tipo cilíndrico de lOuf 50v e tolerância

de 10%:' modelo: capacitor eletrolítico cilíndrico:
- capacitância: lOuf; - tolerância: 10%; - tensão:

50v; - diâmetro: 4mm: - altura: 8mm (sem
terminais); - temperatura de operação: 40 a
+105‘’c: - peso: 1g. - quantidade: 10 52. capacitor
eletrolítico tipo cilíndrico de 100uf50ve tolerância

de 10%: - modelo: capacitor eletrolítico cilíndrico:
- capacitância; lOOuf; - tolerância: 10%; - tensão:

50v; - diâmetro: 4mm; - altura: 8mm (sem
terminais); - temperatura de operação: 40 a
+105°c; - peso: 1g. - quantidade: 10 53.
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multímetro digital com sina! sonoro para teste de
condutividade: - sinal sonoro para teste de
condutividade; - display; 3 V2 dígitos (2000
contagens); - indicação de sobre-faixa: mostra

apenas 0 dígito mais significativo (1); -
temperatura de operação: 0°c a 50°c, rh < 70%. -
temperatura de armazenamento: -20°c a 60°c, rh

< 80%; - alimentação: 9v; - dimensões: 126(a) x
70{l) X 24(p)mm; - peso: aproximadamente 170g.
tensão dc: - faixas: 200mv, 2000mv, 20v, 200v,
1000v; - resolução: 100pv, 1mv, 10mv, lOOmv,
1v: - precisão: 200mv ± (0.25%+2d): 2000mv ~
1000v± (0.5%+2d}: - impedância de entrada:
1 mw; - proteção de sobrecarga: 220v ac rms para
faixa 200mv: lOOOv dc / 750v ac rms para outras
faixas, tensão ac: - faixas: 200v, 750v; -
resolução: lOOmv, Iv; - precisão: 200v ' 750v ±
(1.2%+10d); - impedância de entrada; tmw; -
resposta em frequência: 45hz a 450hz; - proteção
de sobrecarga: 1000v dc / 750v ac rms; corrente
dc: - faixas: 200pa, 2000pa. 20ma, 200ma, 10°; -
resolução: 0.1 pa, Ipa, lOpa, lOOpa, lOma; -
precisão: 200pa "• 20ma ± (r/o+2d); 200ma ±
(1.2%+2d); 10a ± (2.0%+4d).; - proteção de
sobrecarga: fusível de ação rápida 0.2a/250v
para entrada ma; sem fusível para entrada 10a
(10a máximo por 15 segundos), resistência: -
faixas: 200, 2000. 20k, 200k. 2000kw; -
resolução: 0.1,1, 10,100, 1k; - precisão: 200 -
200k ± (0.8%+2d): 2000k ± (1.0%+2d); - tensão
de circuito aberto: 2.8v dc (máximo); - proteção
de sobrecarga; 220v rms (máximo lOs). diodo: -
faixa: diodo - indicação: queda de tensão
aproximada sobre 0 diodo; - condição de teste:
corrente direta aproximada de 1ma dc; - tensão

reversa aproximada de 2.8v dc; - proteção de
sobrecarga: 220v rms (máximo 10 segundos),
teste de hfe de transistor: - faixa: 0 ■■ 1000; - ib:

10pa; - vce: 2.8v dc. acompanha: - multímetro
digital dt-830b; - par de pontas de prova. -
quantidade: 01 54. bateria 9v alcalina para usar
no multímetro: - tensão: 9 volts; - composição:
alcalina; - dimensões: 1,8 x 11,4 x 9,5 cm; > peso;
49g" quantidade: 01.

TOTAL ORDEM

DE COMPRA
TOTAL ESTIMADO R$ 646.248,00
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referenda;

1.3.2. O Editai da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo
de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133. de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS faft.92. IV. VIleXVim

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subconíratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

2.1

as

3.1

4.1

5.1 O valor total da contratação é de R$ 646.248,00 (seiscentos e quarenta e seis mil e duzentos e quarenta
e oito reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO lart.92.VeVn

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

Os preços inícialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

6.1

7.1
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7.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiltzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser detenninado(s) pela
legislação então em vigor.

7.3

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XleXIVt

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

8.1

8.2

anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelaíórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9
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8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. ^
^2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVleXVin

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o

valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1

9.3 os

ou

9.7

9.9
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo compíementá- los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II. d, da Lei n° 14,133. de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante:

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92.XIVj

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2° da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b". “c” e “d" do

subiíem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S4°.
da Lei n° 14.133. de 20211:

as

11.1.3

11.1.4

11.1.5

11.1.6

11.1.7

11.2
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11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

alíneas “e", T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^5°, da Lei n° 14.133, de 20211.

11.3 Multa;

nas

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 10 (dez) dias;
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133. de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integra! do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133, de 20211

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (^ 156.
$7°. da Lei nM4.133. de 2Q21L

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133.

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156.61°. da Lei n° 14.133. de 20211:

11.4.1

11.4.2

11.4.3

11.4.4

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nM4.133.de 2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013.

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei fart. 159L
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11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133.
de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14,133. de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de

13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeníe cumpridos.
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12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131. caput, da Lei n.° 14.133.

de 20211

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso IV, da Lei n.M4.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart.92.Vlin

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 PODER EXECUTIVO

11-FUNDEB

MANUT. ENS. FUNDAMENTAL - 30% 12.361.0403.2051.0000

MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00

02 PODER EXECUTIVO

11-FUNDEB

MANUT. ENS. FUNDAMENTAL - 30% 12.361.0403.2051.0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.11!)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. ^
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078.
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.16.1

de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2Q21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficia! do Município na

Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92. m

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ^1°. da Lei n°
14.133/21.

16.4

17.1

18.1

Nova Colinas - MA, 05 de dezembro de 2025.

MARIANA PINTO RIBEIRO

MACEDO:01840080345

•wrwm. OoSermM*

Ou>(( kt BRANCO)
Rwcino WAC( tio Oi «IOOB01I6

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

ROSILDA SILVA Assinado de forma digital por

rMr.i-.o^ ROSILDA SILVA RIBEIRO;42472016387
RIBEIRO:42472016387 Dados: 2025.12.05 14:45:30-03’00'

ROSILDASILVA RIBEIRO

Secretária Municipal de Educação
Portaria N° 006/2025

CONTRATANTE

Assinado de forma digiial por
JOSENIlDO JACINTO DA

SILVA;51226782I9I

Dados: 202S.I2.0S 1S08;27

■03W

JOSENILDO

JACINTO DA

SILVA;51226782191

EDITORA CONTEÚDO DIGITAL LTDA

CNPJ sob 0 n° 30.744,834/0001-72

JOSÉ NILDO JACINTO DA SILVA
CPF n° ‘**.267.821 -

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

1- NOME: 2- NOME:

CPF: ^ 3SO. ZQ5-
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Código identifícador: 837fe7f4aff8bd2bcd8c71805357dbe8

Origem: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*001/2025 - SRP; Processo
Administrativo n“ 056/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

- MA, inscrita no CNPJ N® 01.608.768/0001-05 e pelo Fundo Municipal de
Saúde inscrito no CNPJ sob o n® 11.848.497/0001-19 de Nova Colinas -

MA. Tendo em vista o que consta no Processo n^ 037/2025 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1^ de abril de 2021.

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para a construção de

UNIDADES HABITACIONAIS - FNHIS SUB 50 no Município de Nova

Colinas - MA, conforme Projeto Básico e Termo de Referência. O valor

total da contratação é de R$ 3.027.084.15 (três milhões vinte e sete

mil oitenta e quatro reais e quinze centavos). VIGÊNCIA DO

CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do presente termo de contrato prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021;

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.* Mariana

Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: HELIA

ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns

11.986.633/0001-37, neste ato representada pelo S.r. HÉLIO

LUCENA DE OLIVEIRA NETO, portador do CPF sob o n” ***.221.593 -

•* denominado Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 205/2025

EXTRATO DE CONTRATO N* 205/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n* 034/2025, Pregão Eletrônico 027/2025 -

SRP. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ:

01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,

Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP; 65.808-000, inscrita no CNPJ

N* 01.608.768/0001-05 denominada simplesmente de CONTRATANTE e

a empresa RIO NEVES LOCACAO SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA,

CNPJ: 13.500.739/0001-04, estabelecida na Avenida Domingos Guida,

n® 205, Bela Vista, Sambaíba - MA, CEP 65.830-000, OBJETO: O objeto

do presente instrumento é a contratação de empresas para prestação

de serviços de construção e reparos de pontes de madeira, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,

conforme Projeto Básico e Termo de Referência. DO VALOR E FORMA

DE PAGAMENTO: R$ 12.000,55 (doze mil reais e cinquenta e cinco

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 02- PODER EXECUTIVO 05-

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA CONSTR. AMPL E RECUP. DE ESTR.

VICINAIS E PONTES - 26.782.0710.1026.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 6

(seis) meses, contados do(a) prorrogável, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n“ 14.133, de 2021. CONTRATANTE: MARIANA PINTO

RIBEIRO MACEDO, Prefeita Municipal de Nova Coíinas/MA.
CONTRATADO: RIO NEVES LOCACAO SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

representada pelo S.r. LUIZ SILVEIRA LIMA JUNIOR, CPF: ***.648.503-**.

Publicado por: ELiEZER UMA BATISTA
Código identificador: f968f9a73da35122ca7fb546589fdbl4

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 204/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Ns 204/2025
Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA

Código identificador: a322deeft)4e88702601840900db5a948 Origem: ADESÃO N* 005/2025-SRP; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô

068/2025. A PREF MUN DE NOVA COLINAS, com sede no(a) Rua São

Francisco, SN, Centro, na cidade de NOVA COLINAS/MA, inscrito(a)

CNPJ sob 0 n* 01.608.768/0001-05. neste ato representado(a) pelo(a)

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, nomeado(a) por TERMO DE POSSE

DA PREFEITA E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS,
ESTADO MARANHÃO, publicada em FAMEM de 11 de novembro de

2025, CPF n® 018.XXX.XXX-45. Tendo em vista o que consta no

Processo n® 068/2025 e em observância às disposições da Lei n°

14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente

instrumento é a contratação de empresa especializada em implantação

de Projeto de educação científica, tecnológica e digital pautado

BNCC, com Metodologias Ativas focadas na prática, experimentação e

criatividade, englobando a estruturação da Sala Interativa Avançada de
aprendizagem digital e tecnológica com mobília e ferramentas
pedagógicas para aula práticas do projeto, materiais didáticos e

pedagógicos para aulas teóricas e práticas dos estudantes, formação
teórica e prática dos docentes com acesso à plataforma de ensino de

formação remota do projeto, software de programação visual, suporte
técnico e assessoria técnica-pedagógica para mostra de ciência e

tecnologia de culminância do projeto, em atendimento às necessidades

de ensino da secretaria municipal de educação do município de Nova
Colinas

Referência. FONTE DE RECURSO: 02 PODER EXECUTIVO 11-FUNDEB
MANUT. ENS. FUNDAMENTAL - 30% 12.361.0403.2051.0000 MATERIAL

DE CONSUMO 3.3.90.30.00 02 PODER EXECUTIVO 11-FUNDEB MANUT.

ENS. FUNDAMENTAL - 30% 12.361.0403.2051.0000 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00. VALOR CONTRATUAL
ESTIMADO: R$ 646.248.00 (seiscentos e quarenta e seis mil e

duzentos e quarenta e oito reais): VIGÊNCIA DO CONTRATO: O

de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do presente termo de contrato prorrogável, na forma dos

artigos 106 e 107

2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.a
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Municipal; CONTRATADA: EDITORA CONTEÚDO DIGITAL LTDA, inscrita

no CNPJ n® 30.744.834/0001-72, neste ato representada pelo S r JOSÉ
NILDO JACINTO DA SILVA.

no

EXTRATO DE CONTRATO N® 206/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 206/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 034/2025, Pregão Eletrônico 027/2025 -

SRP. PARTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, CNPJ:
01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro,

Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ
N® 01,608.768/0001-05 denominada simplesmente de CONTRATANTE e

a empresa RIO NEVES LOCACAO SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA,

CNPJ: 13.500,739/0001-04, estabelecida na Avenida Domingos Guida,

n" 205, Bela Vista, Sambaíba - MA, CEP 65.830-000, OBJETO: O objeto

do presente instrumento é a contratação de empresas para prestação

de serviços de construção e reparos de pontes de madeira, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA,
conforme Projeto Básico e Termo de Referência. DO VALOR E FORMA

DE PAGAMENTO: R$ 25.291,84 (vinte e cinco mil e duzentos e

noventa e um reais e oitenta e quatro centavos).DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02- PODER EXECUTIVO 05-SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA CONSTR. AMPL E RECUP. DE ESTR. VICINAIS E

PONTES - 26.782.0710.1026.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4,90.51.00.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses,

contados do(a) prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

14.133, de 2021. CONTRATANTE: MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO,

Prefeita Municipal de Nova Colinas/MA. CONTRATADO; RIO NEVES

LOCACAO SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA representada pelo S.r. LUIZ

SIlVEIRA lima JUNIOR, CPF: **«,648.503-**.

na

MA, nas condições estabelecidas no Termo de

prazo

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identifícador: 1791d3bf7885bba86b4db06348dal44a da Lei n® 14.133, d e

Prefeita

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 203/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 203/2025
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Publicado por: ELIEZER UMA BAVSTA

Código identificador: 0a27cacda26697ealae5fa9787b49d4b A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob

0 n® 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N,

Centro, Nova Colinas, estado do Maranhão, CEP; 65.808-000,
representada pela Sr.s MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO, torna público

que ADERIU à ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 22/2025,
decorrente do Edital de Licitação Ns 11/2025; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 33/2025 da Prefeitura Municipal de Pindaré

Mirim • MA, em que foi registrado os preço da empresa EDITORA

CONTEÚDO DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ nS
30.744.834/0001-72, localizada na Avenida Zacarias de Assunção, n®

36, Centro, Ananindeua • PA, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada em Implantação de Projeto de educação
científica, tecnológica e digital pautado na BNCC,
Metodologias Ativas focadas na prática, experimentação e

criatividade, englobando a estruturação da Sala Interativa
Avançada de aprendizagem digital e tecnológica com mobília e

ferramentas pedagógicas para aula práticas do projeto,
materiais didáticos e pedagógicos para aulas teóricas e práticas

dos estudantes, formação teórica e prática dos docentes com

acesso à plataforma de ensino de formação remota do projeto,
software de programação visual, suporte técnico e assessoria

técnica-pedagógica para mostra de ciência e tecnologia de

culminância do projeto, em atendimento às necessidades de

ensino da secretaria municipal de educação do município de

Nova Colinas - MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, no valor de R$ 646.248,00 (seiscentos e quarenta e

seis mil e duzentos e quarenta e oito reais), especificado(s) de

acordo com a tabela anexa, que é parte integrante desta Ata. assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição, nas condições estabelecidas no

Termo de Referência, referente ao item e quantidades, que ora
aderimos.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 207/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 207/2025

Origem: ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
033/2025/SRP/PMFN; Processo Administrativo n® 068/2025. PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, Inscrita no CNPJ N«
01.608.768/0001-05 e pelo Fundo Municipal de Saúde inscrito no CNPj
sob 0 n® 11.848.497/0001-19 de Nova Colinas - MA. Tendo em vista o

que consta no Processo n® 068/2025 e em observância às disposições
da Lei n® 14,133, de le de abril de 2021. OBJETO: 0 objeto do presente
instrumento é a contratação de empresa especializada em serviço de

engenharia para a REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA
CEAPRE/SEMED PARA FUNCIONAMENTO DE CRECHE, conforme Projeto
Básico e Termo de Referência. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02-

PODER EXECUTIVO 11-FUNDEB CONSTR. REFOR. AMPL. DE UNID.

ESCOLARES-12.361.0403.1050.0000 OBRAS E INSTALAÇÔES-
4.4.90.51.00 02-PODER EXECUTIVO 07-SEC. MUN. DE EDUC. MANUT.

DESENV. DO ENS. - MDE CONSTR. AMPL. RECUP. DE UNIDADES

ESCOLARES- 12,361.0403,1036,0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00. O valor total da contratação é de R$ 786.712,38
(setecentos e oitenta e seis mil e setecentos e doze reais e trinta e oito

centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da

contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente

termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei

n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.^ Mariana Pinto Ribeiro Macedo - Prefeita

Municipal; CONTRATADA: SERVIMAR EMPREENDIMETOS LTDA,
inscrita no CNPj sob o n» 33.612.392/0001-07, neste ato

representada pelo S.r. WALTER LUIZ BEZERRA DE BRITO, portador
do CPF sob o n® ***.827.994-** denominado Sócio Administrador.

com

Nova Colinas - MA, 03 de dezembro de 2025.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 38ablb5d9709c75aca965466c9ba0020 MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO

Prefeita Municipal

Município de Nova Colinas - MA

TERMO DE ADESÃO N® 005 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 940d423b307023ccb960dd54223f7477

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 29/2005

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26Q8.Q1/2025

NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 21/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
ORGÁO GERENCIADOR:

Secretaria^^unicí£a^^eAdminístra^âo^e P[ane|amento
ORGAO(S) PARTICIPANTE(~

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS

RS 3.222.399,00 (três milhões, duzentos e vinte e dois mil e trezentos e noventa e nove reai?
3 de Dezembro de 2025 ~

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL: 3 de Dezembro de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento

NOME;
CNPJ: 01.612.625/0001-77

LOGRADOURO: Rua do Sesp, s/n BAIRRO: Centro

CIDADE: Nova Olinda do Maranhão ESTADO: Maranhão

REPRESENTANTE: Ely Silva Linhares CPF: B19.027.273-04
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